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15ª Legislatura – 2021/2024 

Lei de nº 653, de 13 de Setembro de 2024. 
 
 

“Denomina Rua sem denominação oficial no Povoado de 
Campo Alegre, Zona Rural de Souto Soares, e dá outras 
providencias.” 
 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:   
 
Art. 1º - Fica com denominação própria a rua ainda sem denominação oficial situada no 
Povoado de Campo Alegre, neste Município de Souto Soares-BA.  
 
Parágrafo único – A Rua em Epígrafe terá denominação de Rua JOÃO JOSÉ DOS 
ANJOS, popular (JOÃO DE EUTIMIO). 
 
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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